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Ementa: Altera a Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, e a Lei nº 
10.925, de 23 de julho de 2004, para isentar as preparações 
utilizadas na alimentação de animais domésticos do IPI, e 
reduzir a zero as alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep e 
da Cofins.  

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-8491/2017. 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 
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tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Em 20/03/2019 
 

 


